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ALTERA o Decreto nº 15.846, de 04 de dezembro de 2008, que 
regulamenta a Lei n° 9.058, de 26 de junho de 2008, que institui o 
“Programa Economia Solidária”, estabelece princípios 
fundamentais e objetivos da Política Municipal de Trabalho e 
Economia Solidária no Município e dá outras providências. 
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 6.987/2008-3, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º O art. 27 do Decreto nº 15.846, de 04 de dezembro de 2008, que regulamenta a 
Lei n° 9.058, passa a viger na seguinte conformidade: 
 

“Art. 27 O Comitê Municipal de Trabalho e Economia Solidária será composto 
nos termos do art. 24 da Lei nº 9.058, de 26 de junho de 2008.  
 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei nº 9.058, de 26 de junho de 2008, serão indicados pelo Fórum 
Municipal de Trabalho e Economia Solidária – FOMTES, em plenária 
especialmente convocada para este fim.” 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 10 de abril de 2015. 
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